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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 304, DE 03 DE MAIO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear a Sra. SILVANA RODRIGUES DE

CARVALHO,  RG  22.764.479-7,  em  caráter  efetivo  por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
03/2018,  para  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
GERAIS, referência 10-A, sendo regida pelo Estatuto dos
Servidores  Públicos  Municipais  (Leis  Complementares
13/94,  14/94  e  posteriores  alterações).

Artigo  2º  –  De  acordo  com  o  artigo  47  da  Lei
Complementar  nº  13/94  e  Requerimento  datado  de
03/05/2022  a  posse  poderá  se  verificar  no  prazo  de  30
(trinta)  dias,  contados  a  partir  da  publicação  desta.

Artigo 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

NATÁLIA AGOSTINHO BOMFIM ROCHA
Assessora Jurídica

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

*republicada por ter saído com incorreções
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- WELINGTON FACHOLI DA MOTA MARQUES
Rua Rui Barbosa, nº 836
Auto de Infração n.º 5735, de 03/05/2.022
Fundamento Legal:  artigos  11 e  12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – par. Único, Inciso IV,
do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 04 de maio de 2.022.
ALESSANDRO LOMBARDI
RG: 23.650.094-6 SSP/SP
SUPERVISOR SANITÁRIO

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- HILDA FACHOLI DA MOTA MARQUES
Rua Rui Barbosa, nº 846
Auto de Infração n.º 5736, de 03/05/2.022
Fundamento Legal:  artigos  11 e  12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – par. Único, Inciso IV,
do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 04 de maio de 2.022.
ALESSANDRO LOMBARDI
RG: 23.650.094-6 SSP/SP
SUPERVISOR SANITÁRIO

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 129, da Lei Estadual 10.083/98,
NOTIFICAMOS ao proprietário do imóvel abaixo relacionado,
para que providencie o recolhimento da multa aplicada, no
prazo  máximo  de  30  dias  a  contar  da  data  desta
publicação:

- SILVANA APARECIDA LEITE
Rua Curiós, n.º 33
NRM n.º 000171, de 02/05/2.022
Valor da Multa: R$ 400,20
O não recolhimento  da  multa  no  prazo  mencionado

resultará  no  encaminhamento  da  mesma para  inscrição
junto a Dívida Ativa do Município.

Santo Anastácio, SP, 20 de dezembro de 2.021.
ALESSANDRO LOMBARDI
RG 23.650.094-6 SSP/SP
SUPERVISOR SANITÁRIO

...........................................................................................................
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